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Câmara Municipal de Niterói

 GABINETE DA VEREADORA FERNANDA LOUBACK



EMENDA ADITIVA Nº 005/2026
Projeto de Lei nº 136 /2026
Fica acrescentado o § 3º ao artigo 6º do Projeto de Lei 136/2026 para submeter os atos regulamentares do Executivo à aprovação legislativa.

Art. 1º - Fica acrescentado ao art. 6º do Projeto de Lei nº 136/2026 o seguinte §3º:

§ 3º Sem prejuízo do disposto no §2º deste artigo, o Agente de Apoio Escolar é subordinado administrativamente à direção da unidade escolar em que estiver lotado, sendo seu desempenho funcional acompanhado pela equipe pedagógica, em articulação com a Fundação Municipal de Educação, para fins de avaliação no estágio probatório e ao longo do exercício do cargo.

JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei nº 136/2026 define com precisão as atribuições do Agente de Apoio Escolar, mas não estabelece a quem o servidor é subordinado hierarquicamente no cotidiano da unidade escolar. Essa omissão produz três riscos concretos para o atendimento dos estudantes com deficiência.

O primeiro é o conflito de autoridade. Sem definição clara de quem detém a autoridade sobre o agente, direção, coordenação pedagógica e professor regente podem dar orientações simultâneas e contraditórias. No meio desse impasse, o estudante com deficiência é o primeiro prejudicado, fica sem atendimento enquanto os adultos resolvem quem manda em quem.
O segundo é a vulnerabilidade ao desvio de função. Sem superior hierárquico definido em lei, o agente fica exposto a receber ordens de qualquer membro da equipe escolar, inclusive para exercer atividades alheias ao estudante com deficiência, situação que o próprio projeto veda expressamente, mas sem criar o instrumento para coibi-la.

O terceiro é a ausência de parâmetro para o estágio probatório. 

O projeto não define quem conduz a avaliação dos três anos de estágio probatório exigidos para aquisição da estabilidade, o que pode comprometer a validade jurídica das avaliações realizadas.

A emenda resolve essas três lacunas sem criar despesa e sem alterar a estrutura do cargo, apenas formalizando a cadeia de autoridade que o projeto já pressupõe ao mencionar a articulação com a gestão escolar e a equipe pedagógica.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2026.

_________________________________________
Fernanda Louback
Vereadora
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